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Comissão de Justiça e Redação 

Documento Projeto de Lei n° 144/20$ Protocolo n° 931/2018 
Procedência: Vera` Suzana Cardoso Alves 
Relator (a): Vera Nerai Santos Kaufmann 
Assunto: Denomina Bartolomeu Nunes da Rosa a Rua F, situada à Vila da Barragem 
Sanchuri, interior do município de Uruguaiana. 

PARECER 

A Emenda Aditiva proposta ao Projeto de Lei n°144/2018, de proposição da Vera. Suzana 
Cardoso Alves, pela Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública e 
Desenvolvimento Econômico, no ponto de vista jurídico e de conformidade com o referido Projeto, 
não há impedimento para aprovação do mesmo com a referida Emenda. 

Diante do exposto, o parecer é FAVOR~VEL à aprovação da matéria. 

Aprovado o Parecer 
Em~/ ~ ~ 11;1 

rerir•cn~,; ~;a omissào 

Sala das Comissões, em 24 de maio de 2019. 
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